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REQUERIMENTO  nº 80/2017
Documento 20 /17
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa, Bancada PSDB, vem respeitosamente, com base no que preceitua o artigo 146, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana, REQUERER, após aprovado pelo Douto Plenário, que esta Casa Legislativa encaminhe solicitação, ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul, à Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul em Porto Alegre-RS e ao Comandante Geral da Brigada Militar, para que estude a viabilidade de Formação de soldados Policiais Militares nas Unidades da Brigada Militar as quais já tenham realizado curso de formação de soldados.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o requerimento tendo em vista que:
1. A presente solicitação de formação de soldados em Unidades Policiais Militares, como no 1º Batalhão de àrea de Fronteira (1º BPAF), está condicionada a vários aspéctos, dentre estes, a atual conjuntura da segurança pública em nosso Estado.
2. O Governo do Estado do Rio Grande do Sul, abriu Edital Público para concurso de mais de 4 mil Policiais Militares e observando isso, verificamos que Uruguaiana pode acolher uma turma de formação do curso de soldados..
3. Salienta-se que no ano de 1990, a Brigada Militar, formou em Uruguaiana, duas turmas de soldados, sendo que totalizaram mais de 100 formandos.
4. Constata-se que hoje a estrutura física do aquartelamento, possui melhores condições que à época mencionada de outras formações.
5. Verifica-se que também o corpo docente, não seria motivo para não atender a solicitação, uma vez que na região possuimos instrutores de todas as disciplinas.
6. Assim, reforçamos nosso entendimento de que o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria de Segurança Pública e do Comando Geral da Brigada Militar, associados aos Comandos Regional e do 1º BPAF, possam comungar de nossa solicitação, da qual a comunidade seria a maior beneficiada.
Uruguaiana, 20 de novembro de 2017.
                                       Vereador José Clemente da Silva Corrêa                                                                                                     
                                        Bancada do PSDB                                                                                                                        
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